
MUNICÍPIO DE MURÇA

DESPACHO

Mobilidade interna intercarreiras da trabalhadora em funções públicas, Paula

Alexandra de Sousa Batista

1 - FUNDAMENTAÇÃO

Considerando que:

a) Compete ao Presidente da Câmara Municipal, decidir sobre todos os assuntos

relacionados com a gestão e direção dos recursos humanos afetos aos serviços municipais,

nos termos da alínea a) do artigo 35.o da Lei n.o 75/2013.

b) O Instituto da mobilidade está previsto nos artigos 92o e seguintes da Lei Geral do

Trabalho em Funções Públicas (doravante LTFP), aprovada em anexo à Lei no 35/2014, de

20 de junho, com alterações introduzidas pela Lei n.o 73/2017, de 16/08.

c) Por conveniência para o interesse público, designadamente quanto à economia, a

eficácia e eficiência dos serviços, podem os trabalhadores ser sujeitos a mobilidade interna,

nos termos e condições previstas nos artigos 92.o e 93.o da LTFP.

d) A mobilidade reveste as modalidades de mobilidade na categoria e de mobilidade

intercarreiras ou categorias, sendo que a mobilidade intercarreiras ou categorias pode

operar-se para o exercício de funções não inerentes à categoria de que o trabalhador é

titular e inerentes a categoria superior ou inferior da mesma carreira; ou inerentes a carreira

de grau de complexidade funcional superior ao da carreira em que se encontra integrado, e

depende da titularidade de habilitação adequada do trabalhador, não podendo modiíicar

substancialmente a sua posição, de acordo com o artigo 93o da LTFP.

e) A mobilidade interna, em regra, qualquer que seja a sua modalidade, na categoria,

intercarreiras ou categorias, depende do acordo do trabalhador, conforme resulta do

disposto no artigo 94.o, da referida LTFP.
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f) Os recursos humanos afetos à Secretaria do Agrupamento de Escolas de Murça são

muito escassos para o seu normal funcionamento, sendo urgente o reforço da equipa de

assistentes técnicos, concretamente para exercer funções de natureza executiva, de

aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções

gerais, de grau médio de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de atividade

administrativa, designadamente:

> Recolher, examinar, conferir e proceder à escrituração de dados relativos às

transações financeiras e de operações contabilísticas;

> Organizar e manter atualizado o inventário patrimonial, bem como adotar medidas

que visem a conservação das instalações, do material e dos equipamentos;

> Assegurar o exercício das funções de tesoureiro;

> Desenvolver os procedimentos da aquisição de material e de equipamento

necessários ao funcionamento das diversas áreas de atividade da escola;

> Organizar e manter atualizados os processos relativos à situação do pessoal docente

e não docente, nomeadamente o processamento dos vencimentos e registos de

assiduidade;

> Organizar e manter atualizados os processos relativos à gestão dos alunos;

> Providenciar o atendimento e a informação a alunos, encarregados de educação,

pessoal docente e não docente e outros utentes da escola;

> Preparar, apoiar e secretariar reuniões do órgão executivo do agrupamento de

escolas, ou outros órgãos, e elaborar as respetivas atas, se necessário;

> Elaboração de oficios e sua tramitação;

> Apoio aos docentes na biblioteca e outros serviços de apoio administrativo que se

mostrem necessários;

> Organização e análise de processos no domínio da ação escolar (ASE).

g) Existe um lugar previsto e não ocupado de Assistente Técnico, conforme o mapa de

pessoal do Município relativo ao ano de 2018.
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h) Está cumprido o dever de audição prévia, do respetivo Diretor do Agrupamento de

Escolas, previsto no artigo 12.o, no 5 do Decreto—Lei n.o 209/2009, de 03 de setembro.

i) A trabalhadora Paula Alexandra de Sousa Batista, com a categoria de Assistente

Operacional atualmente a exercer funções no Agrupamento de Escola de Murça,

manifestou vontade em aceitar a mobilidade na categoria em que se encontra integrada,

Assistente Operacional, para a carreira de Assistente Técnico.

j) Razões de interesse público e eficiente organização dos serviços aconselham que as

necessidades, ao nível de recursos humanos, do grau de complexidade 2 (Assistente

Técnico), existentes nos serviços administrativos da Escola sede do Agrupamento de

Escolas de Murça, sejam asseguradas pela referida trabalhadora.

k) A trabalhadora dispõe de habilitação adequada e conhecimentos para o desempenho

destas funções.

1) Os pressupostos de que depende a mobilidade intercarreiras, designadamente os

expressos no n.0 1 e al. b) do no 2 do artigo 92o, e al. b) do n.o 3 e do n.o 4 do artigo 93o, da

LTFP se encontram preenchidos, porquanto, a referida trabalhadora é titular de habilitação

adequada e a mobilidade intercarreiras não modifica substancialmente a sua posição.

II - DESPACHO

Em coerência com as considerações de facto e direito explanadas supra, e no uso da

competência que me é conferida pela alínea a), do no 2, do artigo 35.o, do anexo I da Lei

no 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o disposto no no 1, e n.o 2, alínea b) do

artigo 9lo e no 3 do artigo 93o, ambos da LTFP, e n.o 2 do artigo 2.o do Decreto—Lei no

209/2009 de 03 de setembro, determino o seguinte:

NIF 506 862 763 [ geral©cm-murca.pt I 259 510 120 | Praça 5 de Outubro - 5090—112 Murça — Portugal



MUNICÍPIO DE MURÇA

I. Que a Assistente Operacional, Paula Alexandra de Sousa Batista, titular de

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de

pessoal deste município, afeta integrada na la posição remuneratória, nível 1, da

carreira de Assistente Operacional, passe a exercer as funções de Assistente

Técnico, no Agrupamento de Escolas de Murça, mediante o regime de mobilidade

aqui previsto.

II. Que a mobilidade interna intercarreiras, ora determinada, produza efeitos a contar

do dia 01 de dezembro do ano em curso e vigore pelo prazo máximo de dezoito

meses, com possibilidade de consolidação definitiva ao abrigo do artigo 99.o-A) da

LTF P.

III. Que a trabalhadora passe a auferir a remuneração mensal de 683,13 (seiscentos e

oitenta e três euros e treze cêntimos), correspondente à la posição remuneratória,

nível 5, da carreira de Assistente Técnico, previsto na tabela remuneratória única,

em cumprimento do estabelecido no artigo 153o da LTFP.

IV. Que se dê conhecimento do teor do presente despacho ao Senhor Diretor

Executivo do Agrupamento de Escolas de Murça.

V. Que este despacho seja publicitado na página eletrônica deste Município,

conforme dispõe a alínea b) do no 1 do artigo 4.o da Lei n.o 35/2014, de 20 de

junho e afixado nos locais habituais, como dispõe a alínea a), do artigo 5.o da

referida Lei.

Está assegurado o cabimento orçamental nas rubricas 011010301 e 010114

Murça, Paços do Concelho, 30 de novembro de 2018.
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O Presidente da Câmara Municipal,

«L Mwm
(Mário Artur Correia Lopes)

Anexo: Cópia do certificado de habilitações, declaração de aceitação da mobilidade assinada

pela trabalhadora e audição prévia do Diretor do Agrupamento de Escolas de Murça.
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